
WW@ Ì, ¿UMUNICiPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

CoNTRATO DE FORNECTMENTO DB BENS E SERVIÇOS N" 03912022
(Vinculado ao Pregão Eletrônico N'023/2022)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito púrblico interno inscrita no CNpJ/MF
sob o no 16.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, poftador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4,352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o rf 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 04.949.630/0001-68, com sede na Avenida
Attílio Fontana, no 3323, Bairro Pinheirinho, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85603-
025, Telefone (46) 3527-1212, e-mail: 1ìnanceilo(¿Dpcrll-rribel.com.br / perfuritrel(¿¿)ne rfulibel.cour.br
representada por seu administrador, Sr. Claudimar Lubian, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
5.987.741-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n" 839,614.619-53, ora em diante denominada
CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 e à Lei 8.666193,
subsidiariameltte, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N' 02312022,
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1 Tempor objeto o presente instrumento a contratação de empresa especializada na perfuração de
poços artesianos, no presente caso, aprofundamento de dois poços artesianos existentes na zona,
rural (comunidacle de Novo Progresso e Água Branca) e fornecimento de material necessário,
atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme descrito no
iten 2.1 da Cláusula Segunda deste instrurnento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus tennos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n" 02312022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTB pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ 225.940,00 (duzentos e vinte e cinco mil e novecentos e quarenta reais), de acordo com a

osta abaixo descrita
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Item Qtde.
Unld.

Medlda Descrição Marca Valor
Unitário Valor Total

01 112
Mt.

Linear
PERFURAÇÃO Os 144 A200 METROS PROPRIA 126,00 14.112,00

02 100
Mt.

Linear
PERFURAÇÃO Op 201 A2sO METROS PRÓPRIA I 15,00 1 1.500,00

03 100
Mt.

Linear PERFURAÇÃO OB 251 A 300 METROS PRÓPRIA 1 15,00 11.500,00

04 100
Mt.

Linear
PERFURAÇÃO Oe 301 A 350 METROS PRÓPRIA 115,00 1 1.500,00

05 2 Un
DESLOCAMENTO, MONTAGEM E
INSTALAÇÂ,O DOS EQUIPAMENTOS DE
PERFURAÇÃO.

PROPRIA 1.000,00 2.000,00

06 2 cj MOTO BOMBA SUBMERSA 3,0 Hp (48
est. m.c.a. 350 mt.) Monofásico 254V.

VANBRO 6.650,00 13.300,00

07 2
3,OHpPAINEL DE COMANDO

MONOFAS.254V. APC 1.850,00 3.700,00

08 412 Un.
TUBO DE FERRO GALVANIZADO I I/C"

Polee. (06 mt.).
TUBERFIL 284,00 117.008,00

09 412 Un. LUVA I/I4" EM FERRO GALVANIZADO TUPY 19.00 7.828,00

10 '700 Mr.
Linear

CABO ELÉTRICO MODELO 3 X I6 IIIIII ENERGY 47,50 33.250,00

(46)3525-8r07/8r0s
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2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no
8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratualpor parte da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCEIRA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicaparu a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados do mês subsequente
da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MI.INICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.6651000 I -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE FORNECTMENTO DE BENS E SERVrÇOS N" 038/2022
(Vinculado ao Pregão Eletrônico n" 02312022)

3.3 Deverão acompanhar a nota fÌscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta
Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECTJRSOS FTNANCETROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que frata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinarios Os recursos correrão conta das
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t
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11 2 Un. BARRILETE HIDROCQNEX 88,00 176.00
t2 2 Un. O DA BOMBA HIDROCONEX 33,00 66,00

Valor Total 225.940,00

8811 20.606 0027 2.049 3.3.90.39 .t6.00.00 0
1600

10.01
20.606 0027 2.049 3.3.90.30. .00.00 0
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clÁusu¡,A eurNTA - Dos pRAzos, vrcÊNcra n cnrrÉnro DE REAJUsTE
5.1 Os produtos deverão ser entregues na Comunidade da Linha Progresso, Assentamento Eduardo
Raduan, zona rural do município de Marmeleiro, Estado do Paraná, até dezdias após a data da solicitação
formal. A Contratada deverá executar a obra (aprofundamento) e fornecer os equipamentos e materiais
necessários para o bombeamento da água até a caixa central da comunidade

5.2 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até l8 de
abril de 2023, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666/93.

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-separatal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRIGAÇOES nn CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeigões, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através cle comissão/servidor
especialmente designado.

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇONS O¿, CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exeðuçâo do
objeto e, ainda:

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e ptazo de garantia ou validade.

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos L2, 13 e 77
a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos.

7.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data d,a
entrega, os motivos que impossibilitern o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagão.

7.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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7.2 Executar dentro da melhor técnica os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às normas da
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), AGUASPARANÁ, ANVISA e demais órgãos
necessários.

7.3 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais,
trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto
desta licitação.

7.4 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos
servigos.

7.5 Fornecer, às suas expensas e responsabilidade, toda instalação, transporte, material, mão de obra,
ferramentas e equipamentos, a serem empregados no local da construção.

7.6 Toda equipe de mão de obra a ser empregada na execução dos serviços contratados, deverá ser
constituída de profissionais idôneos, qualifrcados para a função e integrantes do quadro da contratada.

7.7 Fornecer aos seus funcionários todos os E.P.I.s (Equipamentos de Proteção Individual) necessários e
obedecer a todas as normas de segurança no trabalho.

7.8 A contratada será responsável por uma limpeza rigorosa durante toda a execução dos serviços e ao
final.

7.9 Assegurar durante a execução das obras e serviços, até seu recebimento provisório, a proteção e
conservação dos materiais, equipamentos e dos serviços executados.

7.10 Realização de teste de bombeamento de no mínimo 24horas.

CLÁUSULA OITAVA DAS SANÇÕEs ADMINIsTRATIvAS PARA o CAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Leino 10.520, de2002,o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o inshumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta.
8. 1.2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participagão, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administragão poderá, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes
sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
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b) Multa moratória de 0,33Y0 (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite rnáximo cle l0 (dez) dias, após o qual a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decomentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a
irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a corespondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse ptazo encarninhá-lo
devidamente informado paru a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no
8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o carëtter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLÁusuLA NoNA - DA Frsc ALrzAçAo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalizagão.

9.2 O recebimento, a fiscalizaçã.o e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, será
de responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, Sr. Sidiclei
Risso ou servidor(es) indicado(s) pelo mesmo.
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9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da adminishaçào e de seus
agentes e prepostos.

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citado
acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu frel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que
incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o .åro
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no
023/2022.

cLÁUsULA DÉcIMA - DA REScISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLeiB.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniên cia paraa Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado,

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei no 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs ALTERAÇÕns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $ lo da Lei n 8.666/93.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de prego, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplemeniares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEGUNDA - DA FRAuDE E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.429/1992), a Lei Federal n.o
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometet adar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
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aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipulàr ou fraudár o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indiretá quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboiadores a¡ani da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo E Do REGIsTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLei 8.666193,

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA _ DA LEGISLAçÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 de 2l dejunho

{e tf93 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da ieoria
Geraldos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DA TRANsMISSÃO DE DoCUMENToS
A troca de documentos e infonnações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no
l0'520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 723, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉcIMA sExTA _ sucpssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores' ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Çomarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 19 de abrilde2022
CLAUDIMAR

Asslnadode forma dlgttal por
LU BIAN:8396 1 461 95 cLAUDTMAR LUBTAN:B3e6r46res3

- 0àdos:2022,04.1 9 14:07:56 -03'00'
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Paulo Jair Pilati
Contratante

LTDA
Claudimar Lubian

Contrat¡da

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(âl¡ttalmeleiro.nr'.eov.br / líoitaoao02@rnanne-lciro.pr. sov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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ESTADo oo pennN.Á,

ExrRATo PARA runucaçÃo
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVrÇOS N" 038/2022

(Vinculado ao Pregõo Eletrônico n" 02312022)

CONTRATANTE: IT,IIXICþIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA

OBJETO: contratação de empresa especializada na perfuração de poços artesianos, no presente caso,
aprofundamento de dois poços artesianos existentes na zoîa rural (comunidade de Novo Progresso e
Agua Branca) e fornecimento de material necessário, atendendo as necessidades do Departamento de
Agricultura e Abastecimento.

VALOR CONTRATUAL: R$ 225,940,00 (duzentos e vinte e cinto mil e novecentos e quarenta reais).

PRAZO DE EXECUçÃO n VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura, ou seja, até 18 de abril de2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: l9 de abril de2022

FORO: Comarca de Marmeleiro, F.s1¿de do Paraná.

Marmeleiro, 19 de abnld,e2022.

air Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.ó651000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E¡nail: Usilsffs@J_raunclejm"p_r-gelllu_/Lc.jlac¿s02(Ðunurr_sl,qiJc.n¡:gsv_þ1 - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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QUARTA-FEIRA, 20 DE ABRIL DE 2022 ANO: VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO N0: 1215- 13 Pág(e)

EXTRATo PARA PUBLtcAçÃo corurRATo DE FoRNEcTMENTo DE BENs E sERVtços No
03812022 (Vinculado ao Pregão Eletrônico n" 023120221

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: PERFURIBEL POÇOS ARTESTANOS LTDA
OBJETO: contratação de empresa especializada na perfuração de poços artesianos, no presente caso, aprofundamento
de dois poços artesianos existentes na zona rural (comunidade de Novo Progresso e ,Água Branca) e fornecimento de
material necessário, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento.
VALOR CONTRATUAL: R$ 225.940,00 (duzentos e vinte e cinto mil e novecentos e quarenta reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO g VIOÊÌ¡C|A: O contrato terá vigência de 12 (doze)meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 18 de abril de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de abril de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 19 de abril de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

RELATÓRIo DE DtÁRns coNcEDrDAs REFERENTE Ao MÊs DE MARço DE zo2z.
r- oo

Nomc Cargo/Função Derllno P.rlodo N'da Vôlor Motlvo

080 '3ulo Jâl¡ Pilall Prof€llo :urillbr/PR 08/03 a 09/03/2022 01 Rt 465,72
tsanldpaç80 do chamsmônto do Govemôdor do Estsdo do Paraná: cárlo3
M6¡68 Rol¡nho Junlo¡. pE¡E crrlmònla do r6p¡666¡, po¡ fiolo ds S€cr6l6rlr
do Estôdo då ssúdo - sEsa

0Bl !lovsnl Tolotù
Dkãtor Dop. d€ lndúBkla, Cmérdo, Sodlço6 o

:udliba/PR 0€ÿ03 o 09/03/2022 0Í RS 302.73 porE o€ilmôn¡E ds rops666Ê, por ñôlo dâ S€cr€tada
SESA

105 ,lar¡lolo Chl¡16lotlo 0lr€lor¡ do Dôp. ds ¡relo Amblônlo o Rscur6o
Hldrlco6 Cu.illba/PR 24103 a 2610312022 o2 R3 700,00

rônrsp!çEo oo ovonroB 06 a0c0Drñ6nt0 0o pÍotocotos oa ÞEuÊsti
Apró6ónlaçáo prolrlo fonlôci Ag6ndâ Àss€mblôlå Logislatlva, SEDU 6
SEOEST,

106 )au¡o Jâlr P¡l6ll Prol6¡lo Cuillibâ/PR 24103 ø 2Ê10312022 02 R$ 1.100,00 prol€lo lonh¡; Agond¡ Â6¡6ñbl6lâ Logl6lãllva, SEDU o

107 ;llmåra To¡ozlnha B16ñblllå
llrátôrE do d€ €Dop. Adhlnl6tôçióo
slan6jamonlo :urit¡bâ/PR 24103 e 2610312022 02 Rt 700,00 Logl6lsllvs. SEOU ðprojoto lonlos; Ag€nd¡

0v6nl0g

t11 'âulo Jrir Pll6tl Prol€llo :urlllba/PR 22103 a 2210312022 0,5 RS 275,00

112 \lddô6 S6voro D¡rotor osp de VIBçáo o Obrâs lu¡ltlb3/PR 2ZO3 E 2210312022 0,5 175,00

IGP
Brasil

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da fCP-Brasil

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

httpr//www.marmeleiro,þr.Aov.brl no llnk Dlárlo Oflclal. I

i
I

..)
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Atos 0ficiaib
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
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AVISO DE

IERMO

n¡

Dols Vlzlnh6. d€

N.o 06a2022

Hora: ås I horss o

Luls Cal6lurailo
Prefelto

Luls Carlos Turãllo
Pro16llo

N"

OO OESEN.

Prefo¡lo do do Dold Vìzlnh6,

parcæt

CNPJI

Luls Cados Turalto
Prol€llo

PREGÄo

€mll¡do

e Solonta e
o r€sullâdo

Lol6 02,

Mzlnhos.

2022.
Luls Cad6 Turatlo

Profsllo

o pæær do

ær oporluno o

¡lå dô

SRP. SISIEIVAOE

da Ata

lunlo åo €nd6t@ 616
R€glstG do Proç6.

ül{rir-df l!í..iliîË,1äíriÍÉ,i,p,,:ffi :,,.#ili:,tji,5l;".ïf,fl 
,å jï:lü¡H3:

s-EB-v-qEsENVoLVtMENro ¡ cor,,renclo oe sonwrnrsüöri:-üÈ . bîiËj,
10.786.517/0001.01. Lolo 01 - lom 01 no vatoi rorar ¿" ng i¡isî,00 iiåãîìi.
N0v6conl6 s Novonta Reals), pots atende todas as foùtd;;i ñi;;;;;ï,;ï;l
Bercpoduno € convenlenl€ aös lnlc¡esses da Adminlsiraçer-

Dols Vizlnhos, 12 do abdl do 2022.

054t2022

CNPJI

legals e o
Dols Mzlnhos,

TERI\¡O

GEHLEN,

s€nho¡ Luls

SRP. SISTEMADE

de Dols
l5daLel

n.'066/2021 6om

SRP. SISÍEMADE

corenlos do

Luls Carl6 lura[o
Pref€llo

PREGÄo

Luls Câ¡16 luralto
Prelollo

PREGÄO

Luis Cail6 Tù.álto

EXTRATO

Profello

6om gx€cução

E rTEM(NS)

do abll

PUBLIcAÇÄo DE PREços

Proços dæotr€nles do
mes05,

PUBLIcAçÄo DE PREços

. - 06 prêços roglslr8dos poderão ß6r consullado-Tä#J,:f 
:,.f¡':äiJJ",já,,,ï 

:iiii'Ê'SåË1 l,liäiå:it,îi.3i,"'Éi$..J:.

Lu¡s Cal6 Turallo
Prols¡lo

$Ëipiå'Ë{t+it'fdtit4ï+};riji,iî:r,,E
Dols Vì¿nhos, f6 do obdt d€ 2022.

Luls C¿¡lG Turatto
prof€lto

m€seß.

PUBLICAçÄO DE PREçOS

6012021


